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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0469.1/2021 
 

 

 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento 

Interno deste Poder, fui designado para relatar o Projeto de Lei em epígrafe, de 

autoria da Deputada Paulinha, que "Decreta o estado de emergência climática no 

Estado de Santa Catarina, estabelece diretrizes e ações para enfrentamento da 

situação de emergência e adota outras providências.”, estruturado em 8 (oito) 

artigos, assim grafados: 

 
Art. 1º - Fica decretado o estado de emergência climática no 
território do Estado de Santa Catarina, em razão dos efeitos das 
mudanças do clima e das alterações geradas por atividades 
humanas nos ciclos naturais, em especial na composição e na 
dinâmica da atmosfera.  
 
Parágrafo único - O estado de emergência climática se iniciará a 
partir da data de publicação desta lei e vigorará enquanto ações 
de mitigação e de adaptação se revelarem necessárias, de acordo 
com a avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC, na sigla em inglês).  
 
Art. 2º - Cabe ao Poder Público e ao setor privado empenhar 
esforços e ações para enfrentamento dos fatores causadores do 
estado de emergência climática, no âmbito de suas atribuições, 
competências e responsabilidades, conforme dispuser 
regulamento, visando garantir um clima seguro para toda 
população, por meio da redução das emissões de gases de efeito 
estufa, combatendo as consequências negativas de sua alta 
concentração na atmosfera, bem como por outras ações que 
sejam consideradas adequadas.  
 
§ 1º - A atuação efetiva dos setores indicados no caput deste Art. 
devem se basear e estar em consonância com as diretrizes, 
mecanismos e instrumentos estabelecidos na Lei Federal nº 
12.187/2009, que institui a Política Nacional de Mudanças 
Climáticas, no Decreto Federal nº 9.073/2017, que promulgou o 
Acordo de Paris no âmbito nacional, e na Lei Estadual nº 
14.829/2009, que institui a Política Estadual de Mudanças. 
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Climáticas, e em conformidade com as estratégias definidas no 
Plano de Ação Climática do Estado de Santa Catarina.  
 
§ 2º - Para os fins desta Lei, considera-se clima seguro aquele 
que permita a sobrevivência e a prosperidade de gerações, 
comunidades e ecossistemas presentes e futuros.  
 
Art. 3º - As políticas, programas e planos de desenvolvimento, 
inclusive as proposições orçamentárias, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina, deverão incorporar ações de resposta à 
emergência climática e integrar as ações promovidas no âmbito 
regional e municipal, inclusive as previsões e reservas 
orçamentárias para tais finalidades.  
 
§ 1º - As políticas, programas e planos relacionados no caput 
deste Art., bem como as ações de resposta à emergência 
climática, deverão priorizar a proteção das populações mais 
vulneráveis aos impactos das mudanças do clima.  
 
§ 2º - As construções das políticas, programas e planos de 
desenvolvimento previstos no caput contarão com a participação 
de atores da sociedade civil.  
 
Art. 4º - Fica vedado o contingenciamento de quaisquer fundos ou 
recursos destinados à proteção ambiental, à gestão de recursos 
hídricos, ao combate ao desmatamento, à prevenção e ao 
combate a incêndios florestais, e à mitigação e adaptação à 
mudança climática, em conformidade com o disposto nas normas 
legais referenciadas no Art. 2º desta lei.  
 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo obrigado a informar por meio de 
relatório, de forma transparente e acessível, com periodicidade no 
mínimo anual, o estado de emergência climática, os riscos à vida, 
à saúde e ao bem estar da população, e sobre o potencial e a 
iminência da ocorrência de eventos extremos gerados pela 
mudança do clima.  
 
§ 1º - Para consecução do disposto no caput deste Art., o Poder 
Executivo poderá utilizar as diversas tipologias de mídia, incluindo 
a rede mundial de computadores, para emitir o relatório e demais 
alertas ou boletins. 
 
§ 2º - O relatório disposto no caput deverá apresentar ainda a 
implementação do Plano de Ação Climática, indicando o estágio 
de cada uma das ações de mitigação e adaptação, além das 
projeções para o período seguinte.  
 
Art. 6º - O Poder Executivo deverá se articular com os outros 
estados da federação para atuação conjunta em situações de 
emergência, nas áreas de divisa e de influência de cursos d’água, 
barragens ou outras estruturas e empreendimentos cujo 
comprometimento possa afetar negativamente o território e a 
população residente no Estado de Santa Catarina.  
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Art. 7º - O Poder Executivo criará condições de atuação conjunta 
com os municípios, buscando formas de apoio e assistência 
técnica de forma a atender as necessidades locais, em especial 
nos projetos de adaptação.  
 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pela leitura do texto proposto pela Autora, infere-se que objetiva a 

decretação do estado de emergência climática em Santa Catarina, em face dos 

efeitos das mudanças do clima e das modificações criadas por atividades 

humanas nos ciclos naturais, particularmente na composição e na dinâmica da 

atmosfera, estabelecendo diretrizes e ações para enfrentamento da situação de 

emergência. 

 

Nesse contexto, a fim de subsidiar meu relatório e voto e a 

subsequente deliberação de Parecer desta Comissão de Constituição e Justiça, 

julgo necessário conhecer o posicionamento da Secretaria de Estado da 

Administração (SEA), da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável (SDE) e da Secretaria Executiva do Meio Ambiente 

(SEMA) a respeito da matéria, razão pela qual requeiro, ouvido o Colegiado, seja 

promovida DILIGÊNCIA à Casa Civil, o que faço com fulcro no art. 71, XIV, do 

Regimento Interno, para que encaminhe aos autos manifestação dos aludidos 

órgãos estaduais. 

 

Sala das Comissões, 

 
 

Deputado José Milton Scheffer 
           Líder do Governo 

 


